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DECRETO Nº 69 DE 25 DE OUTUBRO DE 2022 

 

Dispõe sobre a 

transferência do feriado 

do Dia do Servidor 

Público, dia 28 de 

outubro, para o dia 11 de 

novembro e decreta ponto 

facultativo no dia 14 de 

novembro de 2022. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TEOFILÂNDIA, Estado da Bahia, no uso de 

suas atribuições legais, resolve: 

Art. 1º - Transferir o feriado do Dia do Servidor Público, dia 

28 de outubro de 2022, para o dia 11 de novembro de 2022, de 

acordo com o decreto n° 21.665 de 14 de outubro de 2022 do 

Governo do Estado da Bahia, bem como decretar ponto facultativo 

no dia 14 de novembro de 2022. 

Art. 2º - Os servidores lotados nas áreas de serviço 

considerados essenciais à população, deverão obedecer ao 

escalonamento determinado pelos titulares das respectivas 

Secretarias. 

Art. 3º- Esta publicação entra em vigor na data da sua 

publicação. 

 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TEOFILÂNDIA, em 25 de outubro 

de 2022. 

 

 

 

HIGO MOURA MEDEIROS 

PREFEITO MUNICIPAL 
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO – COPEL 

 
ESCLARECIMENTO AO EDITAL Nº 001 

TOMADA DE PREÇO Nº 003/2022 
 
 Nos foi apresentado hoje, um pedido de esclarecimento ao edital da TOMADA DE PREÇO Nº  
003/2022 conforme segue abaixo: 
 
DO PEDIDO 

Bom dia 
 
Em se tratando da Tomada de Preços nº 003/2022, a Composição do BDI 
anexado ao edital está constando um valor adotado de 23,52%. Porém, a 
Planilha Orçamentária, também anexada ao edital, está constando o valor 
adotado de 23,54%. 
 
PERGUNTA: Qual o valor real adotado para este certame? 23,52% ou 23,54%? 

 
DA RESPOSTA 
 
 O pedido foi encaminha ao setor de engenharia da prefeitura, a qual é a responsável pela 
elaboração do projeto básico, tendo a mesma dado a seguinte resposta: 
 

Prezado, 
 
Informo que houve um erro na impressão da Composição do BDI. Uma vez que 
na Planilha Orçamentária foi considerada BDI: 23,54% e a na composição do BDI 
apresenta erroneamente o valor se 23,52%. Diante disse, deve-se considerar a 
porcentagem de BDI constante na Planilha Orçamentária BDI: 23,54%. 
 
Segue em anexo a Planilha de BDI correta. 

 

 Diante do equívoco na elaboração da composição do BDI fica então retificado o mesmo e 
passando a ser considerado o BDI de 23,54% conforme segue em anexo, devendo o mesmo ser publicado 
para conhecimento de todos. 
 

Teofilândia – BA 25 de outubro de 2022 
 
Joseney Oliveira Bispo 
Presidente da COPEL 
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OBRA: DATA: 10/2022

LOCAL: POVOADO BRASA - ZONA RURAL S/ DESONARAÇÃO

1º Quartil 3º Quartil
Administração Central 3,00% 5,50% 4,00%
Seguro e Garantia 0,80% 1,00% 0,80%

0,97% 1,27% 1,27%
Despesas Financeiras 0,59% 1,39% 1,23%

6,16% 8,96% 7,40%

Impostos
0,00% 5,00% 3,00%
3,00% 3,00% 3,00%
0,65% 0,65% 0,65%

INSS (Desoneração) 0,00% 4,50% 0,00%

Bdi Adotado³ 16,12% 37,09% 23,54%

Fórmula adotada:

¹ O limites adotados para os sub-itens passíveis de aceitação para o cálculo da taxa de

BDI são aqueles estabelecidos no Acórdão 2622/2013 do TCU.

² N O ISS para prestação de serviço de construção civil é 3%, de acordo com a legislação tributária do município.

³ O BDI adotado dentro dos limites estabelecidos pelo Acórdão 2622/2013 do TCU são

acatados sem necessidade de justificativas.

PIS

COMPOSIÇÃO DE BDI

Itens
Limites¹

Adotado

Risco

Lucro

ISS²
Cofins

CONTRUÇÃO DE QUADRA COBERTA DA CRECHE CRIANÇA FELIZ IV 
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